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decISõeS dO pRefeItO

decRetOS

Dr. Arnaldo Egídio Bianco
 
Senhor Secretário,

O presente processo foi autuado visando a contratação de serviços dos 
SIA/SUS – APAE.

De acordo com manifestação do Secretário Municipal de Saúde, fls. 1.619, 
AUTORIZO emissão de empenho no montante de R$ 88.328,20 (oitenta e 
oito mil, trezentos e vinte e oito reais e vinte centavos), em favor da APAE 
– Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná, conforme os 
Recibos abaixo relacionados:

Após à SEMFAZ para pagamento.

Ji-Paraná, 12 de Setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

 
pROceSSO nº 11456/2010

INTERESSADA: Gabinete
ASSUNTO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de moni-
toramento mensal de segurança da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária

Ref.: Prorrogação de Prazo e Aditivo de valor

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 281/PGM/2010, ce-
lebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa Inviolável Ji-Paraná 
Comércio de Equipamentos Eletro Eletrônicos de Segurança Ltda-ME. por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir do vencimento do contrato.

AUTORIZO ainda o aditivo de valor do Contrato supramencionado, no 
valor mensal de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), perfazendo o 
valor total de R$ 5.520,00 (cinco mil, quinhentos e vinte reais).

ADOTO como fundamento à manifestação, da Procuradoria-Geral do 
Município Parecer nº 708/PGM/2011.

À SEMDES, para empenho.

Após à PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 12 de setembro de 2011.

                                        
JOSÉ de aBReU BIancO

Prefeito Municipal

pROceSSO nº 1-17749/2010
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de medicamento para a paciente Claudinéia da 
Silva Wasilewski
Acolho o Parecer Jurídico nº 077/SEMUSA/JUR/2011, referente Dispensa 
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 068/CPL/
PMJP/11). O objeto do presente processo consiste na  Aquisição de medi-
camento para a paciente Claudinéia da Silva Wasilewski, conforme Projeto 
Básico (fls. 11/13), para atender as necessidades da paciente.
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apresen-
tada pela empresa Antonio & Melo Ltda-ME, no valor total de R$ 3.159,00 
(três mil, cento e cinqüenta e nove reais). 

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 12 de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

pROceSSO nº 1-15090/2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de veículo

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Eletrônico sob o nº 034/CPL/PMJP/11.

Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, 
para que seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece as 
Leis Federais nos 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
n. 123/06 e demais legislações vigentes.

Ji-Paraná, 12 de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal 

pROceSSO nº 1-10072-2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material permanente.
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão sob o nº 017/CPL/SAÚDE/11.
  
Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico, encaminho a essa Comissão Permanente 
de Licitação o presente Processo, para que seja instaurado procedimento 
licitatório, conforme estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 12 de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

pROceSSO nº 1-2421/2009 vol. III e Iv
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida 

À SEMDES

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149 
 Fone: (0xx69) 3416-4000 /3416-4030 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 

site:www.ji-parana.ro.gov.br            email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná 
Gabinete do Prefeito

MAC/Kcosta 

PROCESSO Nº 1-2421/2009 Vol. III e IV

INTERESSADA: SEMUSA 

ASSUNTO: Reconhecimento de dívida  

À SEMDES 

Dr. Arnaldo Egídio Bianco 

  

Senhor Secretário, 

O presente processo foi autuado visando a contratação de serviços dos SIA/SUS – 

APAE. 

De acordo com manifestação do Secretário Municipal de Saúde, fls. 1.619, 

AUTORIZO emissão de empenho no montante de R$ 88.328,20 (oitenta e oito mil, trezentos e 

vinte e oito reais e vinte centavos), em favor da APAE – Assoc. de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Ji-Paraná, conforme os Recibos abaixo relacionados: 

Recibo Mês Fls. Valor (R$) 
7628 Out/10 998 10.000,00
7629 Nov/10 1227 10.000,00
7894 Dez/10 1274 10.000,00
7895 Jan/11 1323 10.000,00
7896 Fev/11 1363 10.000,00
7897 Mar/11 1403 9.744,50
7898 Abr/11 1442 7.112,50
7902 Maio/11 1495 7.097,55
7903 Jun/11 1535 9.988,85
7930 Jul/11 1574 4.384,80
Total 88.328,20

Após à SEMFAZ para pagamento. 

Ji-Paraná, 12 de Setembro de 2011. 

passa a vigorar com a seguinte composição: 
Paulo Henrique Paixão Martins
Thiago Simões Liba de Almeida
Maria Teresa Coelho da Silva Pontes
João Batista dos Santos
Francisco Santos de Sousa
Elci Ferreira de Abreu
Marlene Ferreira de Medeiros
Jonath de França e Castro 
Pedro Dallapicola

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 
16075/GAB/PMJP/2011.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

decRetO n. 16452/gaB/pMJp/2011

Delega poderes e responsabilidades aos ocupantes de cargos que especí-
fica.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando a necessidade de disciplinar a Concessão de Diárias e 
Suprimento de Fundos, no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Ji-Paraná;

Considerando ser significativo o número de concessões, tanto de diárias 
quanto de valores pelo Regime de Adiantamento;

Considerando o convívio durante suas atividades entre o Secretário Muni-
cipal e seu servidor, e conhecendo pormenorizadamente a necessidade de 
cada unidade administrativa sob a sua responsabilidade,

DECRETA: 

Art. 1º Ficam delegados poderes e responsabilidades aos senhores Secre-
tários Municipais, bem como ao Procurador-Geral, Chefe de Gabinete, 
Controlador-Geral, Presidente da Fundação Cultural, Presidente da Empresa 
Municipal de Transportes Urbanos - EMTU e Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal, para autorizar a Concessão de Diárias e Suprimento 
de Fundos, aos servidores lotados em suas respectivas pastas.

Parágrafo Único. A Concessão de Diárias destinadas aos senhores Secre-
tários Municipais, e às autoridades constantes do caput, serão autorizadas 
pelo Prefeito Municipal e em sua ausência pela Chefia de Gabinete do 
Prefeito.

Art. 2º As Diárias e Suprimento de Fundos deverão ser concedidas obede-
cendo-se as Leis Municipais que regulam as matérias.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2011.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos 
nos 6687, de 30 de abril de 2002 e 6826, de 04 de junho de 2002.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

 
decRetO n. 16453/gaB/pMJp/2011

Delega poderes e responsabilidades aos ocupantes de cargos que especí-
fica.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando o volume significativo de Processos de Diárias que tramitam 
neste Poder Executivo;

Considerando que se couber a apenas um responsável, a aprovação das 
prestações de contas dos referidos processos, haverá uma sobrecarga de 
trabalho, e 

Considerando finalmente que os referidos processos devem ter a maior 
agilidade possível em suas tramitações, tendo em vista que atrasos podem 
acarretar problemas aos tomadores de diárias,

DECRETA: 

decRetO nº 16451/gaB/pMJp/2011

Inclui membros na Comissão Especial nomeada pelo Decreto nº 16075/
GAB/PMJP/2011 e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, através 
do Memorando nº 265/SEMAD/11, 

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados Jonath de França e Castro e Pedro Dallapicola, para 
compor a Comissão Especial, para promover à elaboração dos inventários 
físico-financeiros dos bens móveis e imóveis do Município de Ji-Paraná. 
Art. 2º Em decorrência das nomeações ora efetuadas a Comissão Especial 
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decRetO n. 16458/gaB/pMJp/2011

Nomeia Lilian Oliveira Costa, para ocupar o cargo em comissão de Ge-
rente de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Lilian Oliveira Costa, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administra-
ção do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

decRetO n. 16459/gaB/pMJp/2011

Nomeia Carlos Eduardo de Oliveira Gallina, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessor Especial Nível V, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Carlos Eduardo de Oliveira Gallina, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Especial Nível V, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

 
decRetO n. 16460/gaB/pMJp/2011

Nomeia Celso Batista de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Celso Batista de Oliveira, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

decRetO n. 16455/gaB/pMJp/2011
Exonera Lilian Oliveira Costa, do cargo em comissão de Assessora Especial Nível 
V, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Lilian Oliveira Costa, do cargo em comissão de Assessora 
Especial Nível V, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

decRetO n. 16456/gaB/pMJp/2011

Exonera Carlos Eduardo de Oliveira Gallina, do cargo em comissão de Co-
ordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Carlos Eduardo de Oliveira Gallina, do cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16457/gaB/pMJp/2011

Exonera Celso Batista de Oliveira, do cargo em comissão de Coordenador de 
Área III de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Celso Batista de Oliveira, do cargo em comissão de Co-
ordenador de Área III de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art. 1º Ficam delegados poderes e responsabilidades aos senhores Secretários 
Municipais de Ji-Paraná, para aprovação das prestações de contas, nos Processos 
Administrativos de Diárias concedidas aos servidores lotados em suas pastas.

Art. 2º Os senhores Procurador-Geral, Chefe de Gabinete, Controlador-Geral, 
Presidentes da Fundação Cultural, Empresa Municipal de Transportes Urbanos - 
EMTU e Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, ficam responsáveis pela 
aprovação da prestação de contas das diárias tomadas por seus servidores.

Art. 3º A prestação de contas de Diárias deverá ser submetida à análise da 
Coordenação-Geral de Contabilidade, que após elaboração de relatório cir-
cunstanciado sobre a sua regularidade, enviará o processo administrativo à 
Secretaria Municipal de origem para aprovação pelo seu Titular.

Art. 4º As prestações de contas dos senhores Secretários Municipais e as do 
senhor Vice-Prefeito, em missão oficial, receberão aprovação do senhor Pre-
feito Municipal, que terá as suas prestações de contas aprovadas pela Chefia 
de Gabinete.
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2011.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

 
decRetO n. 16454/gaB/pMJp/2011

Delega poderes e responsabilidades aos ocupantes de cargos que específica.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o volume significativo de Processos de Suprimento de Fundos 
que tramitam neste Poder Executivo;

Considerando que se couber a apenas um responsável, a aprovação das prestações 
de contas dos referidos processos, haverá uma sobrecarga de trabalho, e 

Considerando finalmente que os referidos processos devem ter a maior agili-
dade possível em suas tramitações, tendo em vista que atrasos podem acarretar 
problemas aos tomadores de Adiantamentos,

DECRETA: 

Art. 1º Ficam delegados poderes e responsabilidades aos senhores Secretários 
Municipais de Ji-Paraná, para aprovação das prestações de contas, nos Pro-
cessos Administrativos de Suprimento de Fundos concedidos aos servidores 
lotados em suas pastas.

Art. 2º Os senhores Procurador-Geral, Chefe de Gabinete, Controlador-Geral, 
Presidentes da Fundação Cultural, Empresa Municipal de Transportes Urbanos 
- EMTU e Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, ficam responsáveis 
pela aprovação da prestação de contas dos Suprimento de Fundos tomados por 
seus servidores.
Art. 3º A prestação de contas de Adiantamentos deverá ser submetida à análise da 
Coordenação-Geral de Contabilidade, que após elaboração de relatório circuns-
tanciado sobre a sua regularidade, enviará o processo administrativo à Secretaria 
Municipal de origem para aprovação pelo seu Titular.

Art. 4º As prestações de contas dos senhores Secretários Municipais receberão 
aprovação do senhor Prefeito Municipal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2011.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal
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Corrente
  002 975 CONV.045/2010/ASJUR/
DEOSP-RO
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de Excesso de Arrecadação, referente à aplicação financeira, 
Convênio nº 045/2010/ASJUR/DEOSP-RO.
  
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

decRetO n.16464/gaB/pMJp/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos 
reais), para reforço das dotações vigentes:
 
  02 11 01 GABINETE DO SECRET.MUNICIPAL 
DE SAÚDE
 424 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Administ.Gerais - Sec. Mun. de Saúde 4.900,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corren-
te
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

 428 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Administ.Gerais - Sec. Mun. de Saúde 29.000,00
  3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corren-
te
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

  02 11 11 Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica
 481 10.301.1021.2078.0100 Fopag - PAB 
26.000,00
  3.1.91.13.00 Obrigações Patronais
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 102 PAB - Fixo

  02 11 15 Fundo Mun.Saúde - 5º Bloco - Gestão do 
SUS
 548 10.302.1027.1122.0001 Implantação Com-
plexo Regulador 1.500,00
  3.3.90.14.00 Diárias - Civil
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 139 Incent.Imp.Implem.Compl.
Reguladores
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO SECRET. MUNICIPAL 
DE SAÚDE
 435 10.122.2012.2062.3162 Fopag - SEMU-
SA -4.900,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corren-
te
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

  02 11 11 Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica
 478 10.301.1021.2078.0100 Fopag - PAB 
-26.000,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 102 PAB - Fixo

 
 658 10.301.1021.2066.0100 Manutenção dos 
Serviços do PAB -29.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corren-
te
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

  02 11 15 Fundo Mun.Saúde - 5º Bloco - Gestão do 
SUS
 549 10.302.1027.1122.0001 Implantação Com-
plexo Regulador -1.500,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 139 Incent.Imp.Implem.Compl.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

 
decRetO n. 16461/gaB/pMJp/2011

Exonera Marcelo Augusto dos Santos, do cargo em comissão de Contro-
lador de Desmembramento e Junção do Departamento Imobiliário, da 
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município 
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação da senhora Secretária Municipal de Regulari-
zação Fundiária e Habitação, através do Memorando nº 183/SEMURFH/
PMJP/11,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Marcelo Augusto dos Santos, do cargo em comissão 
de Controlador de Desmembramento e Junção do Departamento Imobili-
ário, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 31 de agosto de 2011.

 Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO n. 16462/gaB/pMJp/2011

Nomeia Patrícia Camargo de Souza, para ocupar o cargo em comissão de 
Controladora de Desmembramento e Junção do Departamento Imobiliá-
rio, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação da senhora Secretária Municipal de Regulari-
zação Fundiária e Habitação, através do Memorando nº 183/SEMURFH/
PMJP/11,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Patrícia Camargo de Souza, para ocupar o cargo em 
comissão de Controladora de Desmembramento e Junção do Departamento 
Imobiliário, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2011.
 

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2011.

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal

noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

 
decRetO n.16463/gaB/pMJp/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de dezembro 
de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 18,96 (dezoito reais e noventa e seis centavos), 
para reforço das dotações vigentes:
  
 02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE 
OBRAS
 698 15.122.2008.2034.0015 Manutenção de 
Serv. Administrativos Gerais - Semosp 18,96
  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 

eRRataS da cpL
pRefeItURa MUnIcIpaL de JI-paRanÁ

cOMISSÃO peRManente de LIcItaÇÃO

eRRata

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11, de 25 de Abril 
de 2011, referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 019/CPL/11, conforme 
o processo 13913/11, passa a ter a seguinte redação;

• Onde se lê:
DATA DE ABERTURA: 20 de Setembro de 2011, às 15h00min.

• Leia-se:
DATA DE ABERTURA: 22 de Setembro de 2011, às 11h00min.

Ji-Paraná, 08 de Setembro de 2011
 

nOeMI BRIZOLa OcaMpOS
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

pRefeItURa MUnIcIpaL de JI-paRanÁ
cOMISSÃO peRManente de LIcItaÇÃO

eRRata

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11, de 25 de Abril 
de 2011, referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 022/CPL/11, conforme 
o processo 12159/11, passa a ter a seguinte redação;

• Onde se lê:
DATA DE ABERTURA: 14 de Setembro de 2011.

• Leia-se:
DATA DE ABERTURA: 27 de Setembro de 2011.

Ji-Paraná, 08 de Setembro de 2011
 

nOeMI BRIZOLa OcaMpOS
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

avISOS de canceLaMentO
avISO de canceLaMentO

dO pROcedIMentO LIcItatÓRIO pRegaO eLetROnIcO 
n° 028/11 RefeRente

aO pROceSSO adMInIStRatIvO nº 8616/SeMOSp/11

A pRefeItURa MUnIcIpaL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Presidente, torna público para conhecimento dos interessados, que o pro-
cedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico 028/11, referente 
Processo Administrativo nº 8616/SEMOSP/11, cujo objeto é aQUISIÇÃO 
de peÇaS e SeRvIÇOS, por motivos técnicos administrativos, can-
ceLaMOS o procedimento licitatório.

Ji-Paraná, 09 de Setembro de 2011.

nOeMI BRIZOLa 
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

avISO de canceLaMentO
dO pROcedIMentO LIcItatÓRIO pRegaO eLetROnIcO 

n° 032/11 RefeRente
aO pROceSSO adMInIStRatIvO nº 090/eMtU/11

A pRefeItURa MUnIcIpaL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Presidente, torna público para conhecimento dos interessados, que o pro-
cedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico 032/11, referente 
Processo Administrativo nº 090/EMTU/11, cujo objeto é aquisição de 
tinta e Materiais de aplicação para Sinalização de vias públicas do 
Município de Ji-paraná, por motivos técnicos administrativos, cance-
LaMOS o procedimento licitatório.

Ji-Paraná, 09 de Setembro de 2011.

nOeMI BRIZOLa 
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

Reguladores
 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de setembro de 2011.
  

JOSÉ de aBReU BIancO
Prefeito Municipal
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